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LÉO CAMARGO
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5640

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Requerimento de Informação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso

de suas atribuições regimentais, REQUER ao Senhor Victor Coelho, Prefeito Municipal,

que informe a esta Casa de Leis, conforme artigo 139 e dispositivos, do Regimento Interno

deste Poder Legislativo; nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, oficia a

secretaria  supracitada  e  o  seu  correspondente  secretário,  também  fulcrado  na  Lei  nº

12.527/11, no art. 5º, XXXII, no inc. II do § 3º do art. 37, no § 2º do art. 216, todos da CF/88,

para que esclareça as dúvidas que seguem, inclusive respondendo a quesitação a elas

atreladas. 

Mister dizer que in casu também é aplicável a Lei nº 12.527/11, denominada de Lei de

Acesso à Informação, que encontra base no inc. XXXII do art. 5º, inc. II do § 3º do art. 37, e

no § 2º do art. 216 da CF. E referida lei é muito clara em dispor que:

Art.  3º.  Os procedimentos previstos  nesta  lei  destinam-se a assegurar  o
direito  fundamental  de  aceso à  informação e  devem ser  executados em
conformidade com os princípios básico da administração pública e com as
seguintes diretrizes:

(…);

Art.  6º.  Cabe  aos  órgãos  e  entidades  do  poder  público,  observadas  as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e
sua divulgação;

II  –  proteção  da  informação,  garantindo-se  sua  disponibilidade,
autenticidade e integralidade;

(…).

 Sobre o prazo para responder a presente quesitação a lei supracitada aduz
que:

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso
imediato à informação disponível.

§ 1º. Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no
caput,  o  órgão  ou  entidade  que  receber  o  pedido  deverá,  emprazo  não
superior a 20 (vinte) dias:

 Daí porque a resposta ao presente ofício deve ser, como aduz a lei, imediata,

iniciando sua contagem a partir do seu recebimento, ou, acaso não possível, deverá justificar

de antemão e mesmo assim ater-se ao prazo limite de 20 dias.

 Não havendo resposta a própria Lei nº 2.527/11 define a conduta como ilícita,

sob pena de responder a processo disciplinar, cível e penal, vide itens de seu art. 32.

 Significa também que o descumprimento do prazo de resposta dá ampara para

instrumentalizar o pedido via art. 5º, LXIX, da CF – Mandado de Segurança –.

 Em seguida,  cabe  esclarecer  que  é  imperioso  que  seja  consignado  que  o

retorno  a  esse  ofício  pode  ser  dirigido  para  o  e-mail:

leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  e  ou  para

protocolo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  e  ou  direcionado  para  a  CMCI  –  Câmara

Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  situada na Praça Jerônimo Monteiro,  Centro,

Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  CEP  29300-170,  contendo  como  destinatário  o  Vereador

LEONARDO CLEITON CAMARGO.

 Enfim.  É  preciso  que  seja  respondido  e,  por  conseguinte,  apresentada

documentação comprobatória correspondente, sobre a seguinte situação:

Acerca do pagamento do piso salarial dos profissionais da enfermagem, neste

município;

1. A prefeitura tem cumprido com o pagamento do piso salarial no valor de 4.750 reais
estabelecido pela Lei 14.434/2022 aos profissionais de enfermagem?

2. Em caso afirmativo, desde quando o piso salarial está sendo efetivamente 
aplicado?

3. Em caso negativo, porque não tem sido pago e qual a previsão de pagamento? 
Nesse caso, qual lei está sendo cumprida no município?
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4. Quantos profissionais de enfermagem estão atualmente recebendo o piso salarial 
na prefeitura?

5. Caso haja dificuldades na implementação do piso salarial, quais são estas 
dificuldades e que medidas estão sendo tomadas para superá-las?

6. Como a prefeitura está planejando a adequação orçamentária para a manutenção 
deste compromisso salarial a longo prazo?

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de Janeiro de 2024.

Léo Camargo
Vereador-PL
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de fevereiro de 2024.

OF/CM/Nº 032/2024

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa.  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  os
Requerimentos de Informações Nºs. 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007,
008 e 009/2024, de iniciativa dos Edis Paulo Grola, Leonardo Camargo
(Léo Camargo), Diogo Pereira Lube (Diogo Lube) Paulo Sérgio de Almeida
(Paulinho Careca)e José Carlos Corrêa Cardoso Junior (Juninho Corrêa),
desta  Casa,  aprovado  no  Plenário  deste  Legislativo  Municipal,  na
Sessão Ordinária do dia 06 de fevereiro de 2024.

Solicitamos  as  providências  cabíveis  de  Vossa  Sª.  para  o
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de fevereiro de 2024.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação nº
007/24. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de fevereiro de 2024.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
Para: SEMUS - GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS
 
 
 
Encaminho para prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de fevereiro de 2024.
 
 

ALEX WINGLER LUCAS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE - Mat. 70840601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAMILA SAMPAIO PETERLE, Mat. 71039401
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMUS - GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS
 
Para: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
 
 
Ao que compete a Gerência de Recursos Humanos foram respondidos os questionamentos
de 1 à 4, segue: 
1. O valor do piso salarial tem sido pago de acordo com a carga horária de cada profissional,
tendo em vista o piso salarial de R$4.750,00 ser equivalente a 44h. 
2. Os valores começaram a ser efetivados, aos servidores da classe, no mês de Setembro de
2023, considerando que esse mês foram pagos valores retroativos referente a maio, junho,
julho e agosto de 2023. 
4. Contamos com um total de 257 profissionais de enfermagem recebendo o piso. 
Segue para esclarecimentos dos itens 5 e 6. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de fevereiro de 2024.
 
 

JAMILE GONÇALVES LAMAS 
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS - Mat. 70685602 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JAMILE GONÇALVES LAMAS, Mat. 70685602
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
Para: SEMUS - SUBSECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
 
 
Segue para atender as solicitações dos itens 5 e 6. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2024.
 
 

AMANDA PACHECO STURIAO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO PCS - Mat. 72354401 

 
 
 

 
 

Tramitado por, AMANDA PACHECO STURIAO, Mat. 72354401
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMUS - SUBSECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
Para: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
 
 
No que se referem aos itens 05 e 06 , seguem as informações complementares: 
05- O piso salarial complementar de enfermagem foi implementado no município através da
Secretaria Municipal de Saúde com a publicação da Lei nº 8050/2023 em 06/09/2023. 
06- No que se refere à adequação orçamentária a mesma está sendo realizada mensalmente
em consonância com os repasses realizados pelo governo federal, seguindo o Art. 1º, inciso
2º da Lei 8050/2023. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de março de 2024.
 
 

ALINE LIMA MOREIRA COUTO 
SUBSECRETÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Mat. 01452701 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ALINE LIMA MOREIRA COUTO, Mat. 01452701
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMUS - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Segue respostas acerca de Requerimento de Informações de nº 007/2024.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de março de 2024.
 
 

THAMIRIS DE LIMA GUIMARAES 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO PCS - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, THAMIRIS DE LIMA GUIMARAES, Mat. 
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Encaminhado para o Exmo Sr. Vereador. Segue para arquivo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de março de 2024.
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ORGAO PUBLICO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Mat. 
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Processo: 7778/2024 - RICMCI 2/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 490/2024 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº  007/24,  de  iniciativa  do  Vereador  Leonardo  Camargo,  para
conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de março de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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